
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE PAUDALHO

Nome CPF. Cargo

FELIPE NUNES MACHADO 086.436.054-17 ARQUITETO URBANISTA

JACKSON ROBERTO DA SILVA 113.637.414-03 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

ANDREA DIAS PEREIRA 094.899.564-57 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

NATALIA MARIA DOS SANTOS 076.227.514-64 ENGENHEIRO CIVIL

LUCAS CANDIDO GONZAGA 091.660.904-90 ENGENHEIRO CIVIL

EDUARDO MELO DE ANDRADE

LIMA

072.499.674-52 ENGENHEIRO CIVIL

EDUARDO JOSE VIDAL MARINHO 042.086.074-67 ENGENHEIRO CIVIL

DEYBSON ARAUJO DA SILVEIRA 072.304.684-00 ENGENHEIRO CIVIL-

LUCICLEIDE DA SILVA FÉLIX 072.485.544-05 GARI

DJALMA DE SALES FERNANDES

FERREIRA JUNIOR

027.614.384-18 GARI

DIEFERSON SAMUEL DA SILVA 158.525.134-82 GARI

EDIVALDO FRANCISCO CARNEIRO 054.410.534-61 GARI

JHONE KLEY DA SILVA 109.798.794-93 GARI

GERONIMO GOMES DE OLIVEIRA 397.363.004-63 GARI

DERIK WISTNY GUEDES DOS

SANTOS

168.809.774-05 GARI

WELLINGTON CAITANO DOS

SANTOS JUNIOR

160.226.504-61 GARI

ANDERSON SOARES DA SILVA 100.604.744-16 GARI

ADRIANO JOSE DA SILVA 039.264.184-43 GARI

EVELLYN LAYANE DA SILVA GOMES 114.502.704-09 INSPETOR AMBIENTAL

JOSE ROGERIO DE SOUSA 022.725.584-45 TOPOGRAFO

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 032-PMP DE 02 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA Nº 032-PMP DE 02 DE JANEIRO DE 2025
 

EMENTA: Autoriza a Contratação Temporária de
Pessoal no âmbito da Prefeitura do Paudalho/PE, e dá
outras providências.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE no uso das atribuições que lhe são
conferidas,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº. 946/2020, e suas alterações.
CONSIDERANDO, as CI Nº 0655/2024 e CI Nº 0657/2024, oriundas
da mesma.
 
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a contratação, nos termos desta Portaria, por tempo
determinado, visando atender as necessidades da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do município de
Paudalho, a saber:

 
Art. 2º - Determinar à Secretaria da Administração e Finanças do
município a adoção das medidas necessárias ao cumprimento efetivo
do estabelecido no artigo anterior.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições em contrário.
Publique-se e registre-se.
Paudalho, 02 de janeiro de 2025.
 
CARLOS PINHEIRO CAMPOS GOUVEIA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente
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